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ERRATA 01 
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE excluir os 

códigos 10 e 11 do ANEXO II DO QUADRO DE VAGAS, conforme segue: 

Onde se lê: 
 

CAMPUS CÓDIGO ÁREA DO CONHECIMENTO 
REGIME DE 
TRABALHO 

Nº DE 
VAGAS 

FORMAÇÃO MÍNIMA 

ANANINDEUA 

6 Letras 40h ou D.E 1 
Licenciatura em Letras com habilitação em LIBRAS e Certificado de PROLIBRAS (MEC) para o 
Ensino de LIBRAS 

7 Química 40h ou D.E 1 Licenciatura em Química  

8 Filosofia 40h ou D.E 1 Licenciatura em Filosofia  

9 Engenharia Elétrica 40h ou D.E 1 Graduação em Engenharia Elétrica 

10 Engenharia Civil 40h ou D.E 1 Graduação em Engenharia Civil 

11 Engenharia Ambiental 40h ou D.E 1 Graduação em Engenharia Ambiental ou Engenharia Sanitarista ou Gestão Ambiental 

 
Leia-se:  
 

CAMPUS CÓDIGO ÁREA DO CONHECIMENTO 
REGIME DE 
TRABALHO 

Nº DE 
VAGAS 

FORMAÇÃO MÍNIMA 

ANANINDEUA 

6 Letras 40h ou D.E 1 
Licenciatura em Letras com habilitação em LIBRAS e Certificado de PROLIBRAS (MEC) para o 
Ensino de LIBRAS 

7 Química 40h ou D.E 1 Licenciatura em Química  

8 Filosofia 40h ou D.E 1 Licenciatura em Filosofia  

9 Engenharia Elétrica 40h ou D.E 1 Graduação em Engenharia Elétrica 

10 Engenharia Civil 40h ou D.E 1 Graduação em Engenharia Civil 

11 Engenharia Ambiental 40h ou D.E 1 Graduação em Engenharia Ambiental ou Engenharia Sanitarista ou Gestão Ambiental 

 
Os demais itens permanecem INALTERADOS. 

 
Belém/Pa, 27 de setembro de 2016.  
 

André Moacir Lage Miranda 
 

Reitor substituto do IFPA em exercício 
Portaria n.º 1.903/2015-GAB 

 


